*** Documento inválido para apresentação no plenário ***

Seção 1.1 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI N.° 731, DE 2003 
AUTOR: Deputado Edson Gomes 
OBJETO: Declara de utilidade pública a Associação de Defesa da Saúde do Fumante - ADESF, com sede em Mogi Mirim.
Senhor Presidente:
Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei n.° 2.574, de 4 de dezembro de 1980, que disciplina a matéria na esfera estadual, solicitamos do autor da propositura que oficie à entidade acima, a fim de que nos sejam remetidos, com a urgência que o caso requer, os documentos abaixo discriminados, a fim de que esta Comissão possa exarar seu parecer:

I – declaração, fornecida por autoridade pública local (Prefeito, Delegado de Polícia, Juiz de Direito, Presidente da Câmara), de que os cargos da diretoria não são remunerados e de que não há distribuição de lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados. O Estatuto da ADESF, em seu artigo 19 (fls. 7), não atende a este dispositivo, pois prevê que os cargos eletivos serão remunerados no caso de dedicação exclusiva de seus integrantes e nada menciona sobre distribuição de lucros, bonificações ou vantagens. 

II – declaração ou outro documento que comprove sua inscrição no Conselho Estadual de Assistência Social ou no Conselho Municipal de Assistência Social. A Declaração de Utilidade Pública Municipal, presente às fls. 60, não supre esta exigência legal. 

III – publicação, pela imprensa, do demonstrativo da receita obtida e da despesa realizada no ano de 2002 (jornal original ou cópia autenticada). A demonstração contábil apresentada às fls. 61 não foi publicada e sim emitida pela própria ADESF; portanto, não preenche o requisito previsto no artigo 1°, inciso VII, da lei n° 2.574, de 1980, que dispõe sobre a documentação necessária para concessão da declaração de utilidade pública a sociedades civis, as associações e as fundações. 

Sala das Comissões, em

Deputado VALDOMIRO LOPES

Relator
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